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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 128, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o interesse público na melhoria das vias do Município;

D E C R E T A

 Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de manutenção 
e melhorias, o trecho da estrada abaixo identificado pelas coordenadas SAD 69 
BRAZIL/IBGE:

ESTRADA TRECHO EXTENSÃO LARGURA ZONA 
UTM

COORD. 
INICIAL COORD. FINAL

ITAJÚ 01 2.489 m 15,00 m 22k
E 334595,67 m E 334923,14 m

S 7377122,15 m S 7374724,45 m

 Art. 2º. A declaração de utilidade pública objetiva a adequação 
e manutenção com pavimentação asfáltica da estrada rural denominada de 
Estrada rural denominada de Estrada Itajú, também conhecida como Estrada da 
Fécula, no trecho entre o Ribeirão Catingueiro e a Capela Sagrado Coração de 
Maria, para fins de melhoria das condições de trafegabilidade do escoamento 
de produtos industriais, agropecuários e ao transporte escolar, sendo que as 
referidas estradas beneficiarão os moradores e proprietários daquela região e 
demais usuários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 146/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de proceder à avaliação de imóvel urbano no 

perímetro urbano no Município de Cianorte, para locação;

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear Comissão para proceder às avaliações de imóvel urbano abaixo 
indicado, para a finalidade de locação para o funcionamento da sede da 21ª 
Subdivisão da Delegacia Policial, nos termos da Lei Municipal nº 5.125, de 
4 de março de 2020, em atendimento ao inciso X, do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93:

Descrição do imóvel: Rua Ipiranga, nº 279, Zona 01, Município de Cianorte, 
com área de 670 m².

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros:

José Maria de Souza
Bruno Duarte Ferreira
Algacir Bortolato
Edson Pazello
Sidineia Henrique Gallo Marcato
Leandro de Santana Borges
 
Parágrafo único. A Comissão será presidida por José Maria de Souza, tendo 
como secretário Bruno Duarte Ferreira.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 150/2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a Lei Municipal 4.973 de 08 de maio de 2018;

Considerando a Portaria nº 103/2020;

Considerando o Ofício 20/2021 do Conselho Municipal de Políticas Públicas 
sobre Drogas;

R E S O L V E
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Art. 1º. Nomear como membro titular do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas, representante da Secretaria Municipal de Saúde a Sra. 
Márcia Domingues Rodrigues, em substituição à Senhora Franciele de Oliveira 
Silva.

Parágrafo único. A conselheira nomeada no caput deste artigo deverá completar 
o período de sua antecessora, nos termos da Portaria nº 103/2020.

Art. 2º. Nomear como membro titular do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas, representante da Associação Beneficente Davi Müller o 
Sr. Israel de Moraes, em substituição à Sra. Sara Alencar de Lima Planas.

Parágrafo único. O conselheiro nomeado no caput deste artigo deverá 
completar o período de sua antecessora, no termos da Portaria 103/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Ref.: Edital de Licitação nº 34/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – Deserta a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 34/2021 – Processo 
94/2021, referente a Aquisição de vidro canelado, incolor, temperado, mini 
boreal, entre outros, para reposição de janelas e portas em diversos prédios do 
município de Cianorte, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 205/2021 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa ROBLES ENGENHARIA CIVIL EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Alagoas, 792, Centro, CEP 
86010520, na cidade de LONDRINA, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 34.355.486/0001-00.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 102/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de instalação de forros e 
divisórias para a Secretaria de Assistência Social.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 87.927,78 
(oitenta e sete mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

DAS MÉDIAS DE PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 
Tabela Nº 17

O Prefeito de Cianorte, no uso de suas atribuições legais, publica a relação dos 
preços médios dos itens do certame para a aquisição de combustíveis para os 
veículos pertencentes à frota do Município de Cianorte:

Descrição Licitação Unid. Preço médio da tabela ANP 
(sem a aplicação do desconto)

ÓLEO DIESEL S500 PE 178/2020 LT R$   4,35

ÓLEO DIESEL S10 PE 178/2020 LT R$   4,52

GASOLINA COMUM PE 03/2021 LT R$   5,72

ETANOL PE 03/2021 LT R$   4,53

Data da consulta da pesquisa: 21/06/2021
Período da pesquisa abrangido pela ANP: 13/06/2021 a 19/06/2021
Município base da pesquisa: Maringá – PR
Desse modo, a partir do PRIMEIRO DIA ÚTIL após a publicação das médias 
no site da transparência e/ou no órgão oficial de Cianorte, os descontos 
homologados deverão ser aplicados sobre os preços acima registrados para 
efeito do valor a ser contratado. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de Junho de 2021.

Kelly Karolyne Ickert
Chefe da Divisão de Licitação

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 524/2019
PREGÃO Nº 164/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza em desinsetização 
e desratização, limpeza e higienização de reservatorios de água das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e demais órgãos da SMS, além das instalações e setores 
administrados pela SMEC.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa DEDETIZADORA CIANORTE HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS 
SANEANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Allan 
Kardec, 691, Zona Armazém, CEP 87.207-012, na cidade de Cianorte, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.941.433/0001-53, telefone (44)3629-
3784, Email: dedetizadorahiginorte2010@gmail.com, neste ato representada por 
sua sócia administradora, a Sra. Silvana Ribeiro de Oliveira Santos, portadora da 
Cédula de Identidade 3.979.374-1/SSP/PR e do CPF 018.136.999-09, residente 
e domiciliado em Cianorte/Paraná, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

524/2019 01/11/2019 01/11/2020 01/11/2020 R$ 125.516,60

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

Primeiro Prazo e valor 01/11/2021 01/11/2021 R$ 125.516,60 R$ 251.033,20

Segundo Valor R$ 3.520,00 R$ 254.553,20

Terceiro Valor R$ 22.821,20 R$ 277.374,40

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
3.1 –  O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar o valor de R$ 4.160,00 
(quatro mil e cento e sessenta reais), conforme tabela abaixo:

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
unitário

Valor 
Total 
R$

1 38032

SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - POR LITRO. 
A APLICAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA 
DUAS VEZES NO PRAZO DE 12 MESES 
(UMA CADA 06 MESES), COM EXAME 
E ANÁLISE BACTERIOLÓGICA, FÍSICO 
QUÍMICO (PH), TURBIDEZ E COR, ATESTADO 
POR LABORATÓRIO DEVIDAMENTE 
HABILITADO PARA ESTA FUNÇÃO.

LT 32.000 R$ 0,13 R$ 
4.160,00

Ficando o contrato com o valor total de R$ 281.534,40 (duzentos e oitenta e um 
mil e quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).
Dotação orçamentária: 08.005.10.122.0004.2169 – Enfrentamento da 
Emergência Covid 19 339039 fonte 31020 despesa 1124
08.003.10.302.0009.2049 – Pronto Atendimento 339039 fonte 3494 despesa 
1201
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 16 de junho de 2021.

Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

Silvana Ribeiro de Oliveira Santos
DEDETIZADORA CIANORTE HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS 

SANEANTES LTDA

CONTRATADA
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Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 629/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Adrieli Cristina Botura Real G - 54 5400258

Ajanete Aparecida Ferreira Tomaz G - 38 4134301

Alessandra Segantim G - 61 3327801

Alex Garcia Tampelini G - 44 2873803

Aline Faune da Silva G - 40 5400275
Ana Claudia Francisco Ruiz de 
Araujo G - 57 3776102

Antonio Augusto G - 56 1535001

Aparecido Ortiz G - 56 1522901

Ariana Suriano da Silva G - 34 5400223

Caroline de Campos Santiago G - 40 5400274

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 630/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Claudemir Cardoso Siqueira G - 48 2299302

Claudenir de Moraes do Carmo G - 54 5400292

Claudete Meneghetti Zandona G - 55 2180601

Claudionor João da Silva G - 34 5400253

Cristiane Fernanda Farias Viana Rosa G - 34 5400219

Cristiane Sanguino G - 40 5349001

Cristiane Tomes dos Santos G - 40 5400288

Daiane Lucia Bordini Borniotti G - 61 4460101
Daieli Gomes Quintana Rodrigues 
Barbosa G - 40 5400270

Daniele Cunha Garcia de Araujo G - 40 5400278

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 631/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Debora Regina Silva dos Santos Arcanjo G - 38 5400247

Deivis Renan Baeza Peres G - 34 5400112

Dorival de Almeida Oliveira G - 55 2525901

Edilene Aparecida da Silva G - 34 5400216

Elaine Aparecida Cavalari Francisco G - 40 5400269

Elaine Cristina Pietrowski da Silva G - 40 5400280

Elizeu Souza de Oliveira G - 34 5400113

Fernandes da Silva Pinheiro G - 63 1090101

Franciane de Oliveira Lopes Gonçalves G - 40 5400286

Genivaldo Rebello Gonçalves G - 46 3908001

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 632/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Gisele Souza Teixeira da Silva G - 40 5400285

Gleizer Leandro de Moura Martins G - 46 5400260

Greiciele Poliana de Oliveira da Silva G - 40 5400263

Gustavo Henrique Bernardi G - 80 5167501

Haghata Dhanielle Fusco G - 40 5400262

Hilda de Lara Pereira G - 50 5140301

Izabel de Souza Bressianini G - 47 5400256

Jailso Almeida dos Santos G - 86 5400259

Jessica Monique dos Santos G - 34 5400221

Jhenyffer Maiara de Souza G - 40 5400273

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 633/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Jocimar Claudio dos Santos G - 34 5400254

Jorge da Silva G - 69 263101

Jose Barella G - 40 5400266

Juliana Fudally da Silva G - 40 5400279
Karina Aparecida Feliciano da Silva 
Pessoa G - 74 5169101

Karina Daniela da Silva Marroco G - 80 5166701

Karine Ciriaco do Nascimento G - 55 2526701

Kellen Aline de Melo Souza G - 34 5400183

Lariane Pacheri da Silva G - 34 5400194

Leticia Bonfim de Brito G - 40 5400272

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 634/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Luan Cristian Mendes Ferreira G - 36 4879801

Luana Romero Barbieri G - 54 5400294

Lucas Pires da Silva G - 34 5400218

Luciana Alexandre da Silva Fabri G - 34 5400210

Luciane Barbaroto da Silva Serpa G - 55 2182201

Luiz Altamiro de Paula G - 47 3659502

Luiz Renato de Lima Lobo de 
Almeida G - 40 5400264

Luiz Roberto Boareto Filho G - 87 2015001

Maria Estela Florencio G - 34 5400252

Maria Helena de Oliveira Neto Alves G - 38 3631502

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 635/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO

MATRÍCULA

Mariana Guedes Sofia G - 34 5400207

Marli Ferreira Moura G - 34 5400209

Mayara Alessandra de Lima G - 38 5400249

Meire Alvarasini de Araujo G - 64 5400255

Moacir Furlan G - 57 4459801

Monica Cristina Faria Sartori G - 40 5400282

Oscar Cezario Silva G - 34 5400215

Othon de Oliveira Ferreira G - 34 5400208

Patricia Kelli Mitsuko Futata G - 34 5400213

Patricia Vieira dos Santos G - 40 5400271

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 636/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Paulo Henrique Teixeira Tome G - 44 5400244

Paulo Sergio Alves dos Anjos G - 51 4182302

Poliana Romano Ferreira G - 40 5400268

Renato Aparecido Alves G - 41 5400228

Roberto Landim Vieira G - 49 5170501

Rosangela Almeida dos Reis Veronez G - 73 5400257

Rosangela Aparecida Vieira G - 40 5400265

Roselene Rodrigues Lourenço Miranda G - 40 5400277

Rosimeire Ribeiro Gomes Silocchi G - 40 5400284

Rosineia Pereira dos Santos Vieira G - 34 5400251

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2060 | Terça-feira, 22 de junho de 2021                                                                                          | Pág. 5

PORTARIA Nº 637/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Sabrina Maioli Marino G - 40 5400287

Solange da Costa Sinhorini Binuto G - 34 5400220

Sonia Cristina da Silva G - 40 3699401

Sonia Regina Sanches Pessoa G - 34 5400211

Vanderleia Fiais Gonçalves G - 36 4884401

Vera Lucia Bailly Ferro G - 34 5400250

Vlademir Jose Vicentin G - 45 4136001

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 638/2021-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a servidora municipal abaixo 
relacionada, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Junho de 2021. 

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO

MATRÍCULA

Sueli Ferrari G - 72 2186501

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 639/2021-SEC/ADM

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o disposto no Anexo VII, da Lei nº 4.163/2013, de 
15/10/2013 do Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal de 
Cianorte,

RESOLVE:

 Art. 1º - ELEVAR, o nível da EDUCADORA INFANTIL – 40 
HORAS, abaixo relacionada, conforme a documentação de habilitação 
apresentada, a partir de 01 de Junho de 2021.

NOME PROCESSO ADMISSÃO NÍVEL

NEUSA RODRIGUES 
NARDI

7837/2021 07/03/2016 Nível C, 
Classe 2

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 640/2021-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

 RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal RODRIGO LEONARDI 
PINTO, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 13 de Junho 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 641/2021-SEC/ADM

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o Memorando nº 120/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde, de 14/06/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal RODRIGO LEONARDI 
PINTO para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA DE 
APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Lei nº 3195 de 02/12/2008, percebendo 
gratificação correspondente ao símbolo GPE-3, da Lei Complementar nº 
06/2017 de 21/03/2017, a partir de 14 de Junho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 642/2021-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, JULIANA SATO LOPES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 
da Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o vencimento atribuído ao 
símbolo C 11 da tabela de vencimentos do município, a partir de 18 de Junho 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 643/2021-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Junho de 2021, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
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imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Andre Luiz Dagostin Nível C, Classe 3 09/05/2021 5046601
Andrea Menegazzi 
Gonzales Nível C, Classe 5 21/05/2021 4332001

Bianca Vichiato Gama Nível C, Classe 3 04/04/2021 4969701
Claudio Madureira de 
Andrade Nível C, Classe 10 01/03/2021 2813401
Cleberson Rogerio 
Leonardo da Silva Nível C, Classe 3 04/04/2021 4971901
Creuza Alves Pereira de 
Oliveira Nível C, Classe 8 15/02/2021 3483501

Danile Goulart Buosi Nível C, Classe 3 04/05/2021 4973501

Edlaine Santiago Berto Nível C, Classe 8 02/05/2021 3505001
Edna Ribeiro de Jesus 
Neves Nível C, Classe 5 21/05/2021 4333801
Elisandra Aparecida 
Carnicelli Pereira Nível C, Classe 8 15/02/2021 3482701
Franciany Milani Alvares 
Melo Nível C, Classe 5 02/05/2021 4113002

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 644/2021-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,
RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Junho de 2021, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Franciele Silva Meira Nível B, Classe 6 01/04/2021 3951901

Gisele Garcia Plaza Nível C, Classe 5 02/05/2021 4326501

Grazieli Aparecida Celio 
Laurenti Nível C, Classe 7 14/05/2021 3798201

Grazieli Aparecida Celio 
Laurenti Nível C, Classe 5 02/05/2021 3798202

Grazieli Priscila Marques 
Demori Nível C, Classe 8 02/05/2021 3506801

Hellen Tavares da Silva Lins Nível B, Classe 3 04/04/2021 4994801

Ilma de Moraes do 
Nascimento Nível C, Classe 5 09/04/2021 4280301

Ilza Marques Piza de Souza Nível C, Classe 10 01/03/2021 2829001

Iraci Cruz dos Santos Covre Nível C, Classe 8 10/05/2021 3508401

Jeferson Donizete Frediani 
Prado Nível C, Classe 3 17/04/2021 4995601

Joice Fernandes da Silva 
Prudente Nível C, Classe 8 01/02/2021 3454101

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 645/2021-SEC/ADM.

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Junho de 2021, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Julia Ines Melz Nível C, Classe 3 07/05/2021 5031801
Juliana de Sousa Rocha 
Paulucci Nível B, Classe 5 02/05/2021 4325701

Luciane Henrique Nível C, Classe 6 15/03/2021 2399002

Mara Andrea Catelan Nível C, Classe 9 03/05/2021 3121601

Marcela Bessani Mezavilla Nível C, Classe 5 16/05/2021 4330301

Maria Eluiza Avigo Silverio Nível C, Classe 8 01/02/2021 3446001

Micheli Domenech de Paula Nível C, Classe 3 16/05/2021 4955702

Neiza Mara Rigoldi Nível C, Classe 8 01/02/2021 3444401

Neiza Mara Rigoldi Nível C, Classe 5 09/04/2021 3444402

Nilda Batista de Oliveira Nível C, Classe 4 24/04/2021 4608602

Nilza Aparecida dos Santos Nível C, Classe 8 15/02/2021 3494001
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 646/2021-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Junho de 2021, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Olga Aparecida Sanna 
Castilho Nível C, Classe 6 15/03/2021 4030401

Regilaine Aparecida Rosa Nível C, Classe 5 05/03/2021 3809102

Rosa Maria dos Anjos 
Tomazetto Nível C, Classe 8 06/02/2021 3465701

Rosilda Naves da Silva 
Lucio Nível C, Classe 7 05/05/2021 3796601

Sandra Mara Mackincs Nível Especial II, 
Classe 10 16/02/2021 2171701

Sandra Mara Mackincs Nível B, Classe 8 01/02/2021 3438001

Simone Cristina Novo 
Ferreira Nível C, Classe 8 22/05/2021 3509201

Valquiria Charles da Silva Nível C, Classe 9 25/05/2021 3152601

Vinicius Adriano de 
Freitas Nível D, Classe 5 12/03/2021 4249801
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Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 647/2021-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Junho de 2021, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Adriana de Oliveira Farias Nível A, Classe 4 12/05/2021 4650701

Andreia Cabral de Oliveira Nível C, Classe 6 02/05/2021 3186002

Edilaine Aparecida Pereira Nível C, Classe 3 16/05/2021 5028801
Fabiana Marcelino Bueno 
da Silva Nível C, Classe 4 12/05/2021 4651501

Gisele Cintia Soares Nível C, Classe 3 09/05/2021 4261702

Jocilene dos Santos Nível C, Classe 4 12/05/2021 4654001
Juliane dos Santos 
Pinheiro Nível C, Classe 5 02/05/2021 4315001
Maria Aristeia de Castro 
Gomes Nível C, Classe 6 11/05/2021 3992601

Maria Cristina da Silva Nível C, Classe 5 13/02/2021 3829602
Maria Izabel de Oliveira 
Santi Nível C, Classe 5 02/05/2021 2724302

Rosaly Gepes Santos Nível C, Classe 3 18/05/2021 5041501
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 648/2021-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Junho de 2021, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de Direito 
a Progressão Matrícula

Simone de Campos Nível C, Classe 6 16/05/2021 3997701

Tatiana Jose Ferreira Nível C, Classe 3 20/05/2021 5043101

Zilda Marcelino de Assis Nível C, Classe 3 07/05/2021 3315402
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 649/2021-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
   
  RESOLVE:

  Art. 1º - RETIFICAR, a redação do Art. 1o da Portaria nº 
717/2020-SEC/ADM, de 21 de setembro de 2020 (Publicada na Edição nº 1854 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cianorte, em 22/09/2020), o qual 
passa a vigorar conforme abaixo:
 
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de setembro de 2020, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016,

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 

Progressão
Matrícula

Alessandra Aparecida 
Palladini Sales Nível B, Classe 4 01/07/2020 4501201
Arethuza de Alencar Souza 
Leite Nível B, Classe 4 02/07/2020 4499701

Claismir Sona Nível A, Classe 4 30/06/2020 3878402
Cláudia Regina de Souza 
Lauton Nível C, Classe 3 27/06/2020 4551901

Edcarla Alves Venâncio Nível C, Classe 3 09/07/2020 4826701
Fabiana de Moura Pereira 
Marcato Nível C, Classe 4 10/06/2020 4480601

Fabiana Soares Valera Nível C, Classe 5 18/07/2020 2734002

Fátima Ferreira Berssani Nível C, Classe 4 10/06/2020 2749902
Inês Maria dos Santos 
Busguini Nível C, Classe 3 10/08/2020 4503901

Maria Neusa Miranda Nível C, Classe 4 10/06/2020 4484901
Rosana Stevanato Borges 
Nábia Nível C, Classe 4 01/07/2020 4506301

Rosimeire Gil Costa Luchetti Nível C, Classe 4 10/06/2020 4482201
Selma de Macedo Anderson 
Secolo Nível C, Classe 3 03/08/2020 4830501

Silvana Evangelista Dias Nível B, Classe 4 08/07/2020 4471702

Silvia dos Santos Rodrigues Nível C, Classe 6 17/08/2020 2248902

Vanessa Sanay Kai Dalberto Nível C, Classe 4 10/06/2020 4483001

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da supracitada Portaria nº 
717/2020-SEC/ADM.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 650/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 001/2019, de 03 de Dezembro de 2019,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, LUZINÉTE SAMUEL ROSSI 
ALVES para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 23/06/2021 a 19/09/2021, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora BRUNA DA 
SILVA PAES que se encontra em Licença Maternidade, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível B, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 651/2021-SEC/ADM

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 001/2019, de 03 de Dezembro de 2019,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ANDREIA BIAZOTTO DE 
ALENCAR DA SILVA para exercer a função pública inerente ao cargo de 
PROFESSOR, no período de 23/06/2021 a 18/12/2021, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora 
MARIA DO CARMO SILVA BATISTA – PADRÃO COM ADMISSÃO EM 
02/08/1993, suprimento por ocasião da aposentadoria, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 652/2021-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 001/2019, de 03 de Dezembro de 2019,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, VERA LUCIA CONTATO para 
exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, no período de 
23/06/2021 a 29/10/2021, aprovada no Processo Seletivo Simplificado  PSS, 
para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 
de 13/08/2015, em substituição a servidora JULIANA DE SOUSA ROCHA 
PAULUCCI – PADRÃO COM ADMISSÃO EM 02/03/2018, que se encontra 
em Licença Maternidade, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 653/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando Interno nº 060, de 17/06/2021, da Divisão de 
Administração, da Secretaria Municipal de Saúde, 
 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal SILVIA RAMPAZZO LITWINZUK, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA, no período de 16/06/2021 a 30/06/2021, devido à 
necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 654/2021-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 8433, de 
18/06/2021,  
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal ANDRESSA RAMOS 
COSTA FÁVARO, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL – 40 HORAS, 03 (três) meses de licença especial, referente 
ao quinquênio de 09/02/2015 a 08/02/2020, no período de 21/06/2021 a 
18/09/2021, de acordo com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

Secretaria de Assistência Social
RESOLUÇÃO Nº 09, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CIANORTE – CMAS, em sua Assembleia Extraordinária, realizada em 21 
de junho de 2021 e no uso das suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Programação nº 410550820210002, designada para a 
Associação Assistencial e Promocional Rainha da Paz, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), com a finalidade de aquisição de materiais de custeio para 
a referida entidade. A programação foi elaborada e inserida pela Prefeitura 
Municipal de Cianorte/PR no Sistema de Informação e Gestão de Transferências 
Voluntárias - SIGTV, disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social - Secretaria Nacional de Assistência Social - MDS/SNAS. A mencionada 
Programação visa a transferência voluntária de recursos na modalidade 
fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistencial Social - SUAS, 
encontra-se em conformidade com a classificação do(s) recurso(s) previsto(s) 
e de acordo com a correspondente ação de estruturação de sua rede de serviços 
socioassistenciais.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sara Almeida Rodrigues Heringer
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CIANORTE – CMAS, em sua Assembleia Extraordinária, realizada em 21 
de junho de 2021 e no uso das suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Programação nº 410550820210001, designada para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte – APAE, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a finalidade de aquisição de materiais 
de capital para a referida entidade. A programação foi elaborada e inserida 
pela Prefeitura Municipal de Cianorte/PR no Sistema de Informação e Gestão 
de Transferências Voluntárias - SIGTV, disponibilizado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social - Secretaria Nacional de Assistência Social - MDS/
SNAS. A mencionada Programação visa a transferência voluntária de recursos 
na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistencial Social 
- SUAS, encontra-se em conformidade com a classificação do(s) recurso(s) 
previsto(s) e de acordo com a correspondente ação de estruturação de sua rede 
de serviços socioassistenciais.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Sara Almeida Rodrigues Heringer
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Secretaria de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 21/06/2021
Autuado: LEANDRO DOMINGOS SANTOS
Data da Autuação: 26/07/2020
Data da Decisão: 20/09/2020
CPF: 080.207.399-98
Processo n.: 013/2020
Localidade: Rua Safira, 171 – Jardim Santa Mônica – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 4905/2017 Art. 1.º § 
1.º; Decreto Municipal n. º 110/2020 Art. 2.º, Art. 3.º.
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Descrição das infrações: Infração: Estar fazendo uso de aparelho para consu-
mação de produtos fumígenos “NARGUILÉ” em locais públicos (via pública).  
Decisão Final: Julgado procedente a autuação. Não interposto recurso sendo 
julgado em 1.º instância, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Aline Soares de Almeida Santos
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 21/06/2021
Autuado: IGOR APARECIDO SANTOS DA CRUZ
Data da Autuação: 09/08/2020
Data da Decisão: 23/09/2020
CPF: 127.576.999-38
Processo n.: 014/2020
Localidade: Rua Pelicano,  360 – Jardim cidade alta – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 4905/2017 Art. 1.º § 
1.º; Decreto Municipal n. º 110/2020 Art. 2.º, Art. 3.º.
Descrição das infrações: Infração: Estar fazendo uso de aparelho para consu-
mação de produtos fumígenos “NARGUILÉ” em locais públicos (via pública).  
Decisão Final: Julgado procedente a autuação. Não interposto recurso sendo 
julgado em 1.º instância, mantido a penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Aline Soares de Almeida Santos
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 21/06/2021
Autuado: ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS MONTEIRO
Data da Autuação: 07/05/2021
Data da Decisão: 02/06/2021
CPF: 104.625.349-28
Processo n.: 008/2021-PF
Localidade: Rua Pérola, 52 – Jardim Santa Mônica II – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 5.227/2021; Decreto 
Municipal n. º 89/2021 Art. 10, Art. 11 §1.º incisos I e VII, §2.º, Art. 24
Descrição das infrações: Infração: Estar descumprindo o contido nas legisla-
ções vigente (Decreto Municipal nº 89/2021) consistente em: Não respeitar o 
toque de recolher, após as 23 horas. 
Decisão Final: Julgado procedente a autuação, classificando a infração como 
grave. Não interposto recurso sendo julgado em 1.º instância, mantido a 
penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Advertência 

Aline Soares de Almeida Santos
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 21/06/2021
Autuado: VANESSA RODRIGUES DA SILVA
Data da Autuação: 07/05/2021
Data da Decisão: 02/06/2021
CPF: 121.947.329-42
Processo n.: 006/2021-PF
Localidade: Rua do Industrial, 265 – Jardim Univercidade – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 5.227/2021; Decreto 
Municipal n. º 89/2021 Art. 10, Art. 11 §1.º incisos I e VII, §2.º, Art. 24
Descrição das infrações: Infração: Estar descumprindo o contido nas legisla-
ções vigente (Decreto Municipal nº 89/2021) consistente em: Não respeitar o 
toque de recolher, após as 23 horas. 
Decisão Final: Julgado procedente a autuação, classificando a infração como 
grave. Não interposto recurso sendo julgado em 1.º instância, mantido a 
penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Advertência 

Aline Soares de Almeida Santos
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 34 da Lei Municipal 2.266, de 21 de maio 
de 2002, a Secretaria Municipal de Saúde, Divisão de Vigilância em Saúde, 
Setor de Vigilância Sanitária, torna-se pública a seguinte DECISÃO FINAL em 
Processo Administrativo Sanitário, registrada na data de 21/06/2021
Autuado: RAIANE DOS SANTOS DE MORAES
Data da Autuação: 07/05/2021
Data da Decisão: 02/06/2021
CPF: 121.947.329-42
Processo n.: 007/2021-PF
Localidade: Rua Pérola, 52 – Jardim Santa Mônica II – Cianorte – Pr.
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Lei Municipal n. 
º2266/2002 Art. 9.º Incisos XXIV c/c Lei Municipal n. º 5.227/2021; Decreto 
Municipal n. º 89/2021 Art. 10, Art. 11 §1.º incisos I e VII, §2.º, Art. 24
Descrição das infrações: Infração: Estar descumprindo o contido nas legisla-
ções vigente (Decreto Municipal nº 89/2021) consistente em: Não respeitar o 
toque de recolher, após as 23 horas. 
Decisão Final: Julgado procedente a autuação, classificando a infração como 
grave. Não interposto recurso sendo julgado em 1.º instância, mantido a 
penalidade aplicada em rito sumario.
Penalidade Imposta: Advertência 

Aline Soares de Almeida Santos
Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde
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Secretaria de Defesa Social
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 02/08/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AVX7652 116100E008693712 13/06/2021 55920
FVI6I10 116100E008649186 08/06/2021 54100

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 22/06/2021 13:49 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 09/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG9908 275050S000019570 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AAS3864 275050S000019564 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AAY9174 275050S000019501 04/11/2020 60503 R$ 293,47
ACW1441 275050A000003941 09/11/2020 76252 R$ 293,47
ADN8777 275050S000019515 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AFJ1414 275050S000019595 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AFJ2G00 275050S000019577 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AFK5599 275050A000003371 28/10/2020 54521 R$ 195,23
AFU4427 275050S000019569 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AGG7817 275050S000019557 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AGR8596 275050S000019566 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AII9393 275050A000003600 11/11/2020 76331 R$ 293,47
AIK5145 275050S000019567 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AIV4920 275050S000019523 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AKC1156 275050S000019586 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AKJ9440 275050S000019617 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AKK3272 275050S000019568 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AKN4960 275050S000019594 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AKO1962 275050S000019511 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AKO1962 275050S000019498 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AKW4248 275050S000019619 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AKX1285 275050S000019560 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AKX3881 275050S000019509 04/11/2020 60503 R$ 293,47
ALB5202 275050S000019532 30/10/2020 56732 R$ 130,16
ALD2273 275050A000003595 11/11/2020 76331 R$ 293,47
ALG4A86 275050S000019613 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO2301 275050S000019593 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO2301 275050S000019591 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO2301 275050S000019552 05/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO2301 275050S000019589 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ALQ9261 275050S000019512 04/11/2020 60503 R$ 293,47
ALQ9261 275050S000019581 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ALV4H41 275050S000019556 05/11/2020 60503 R$ 293,47
ALX5957 275050S000019529 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AME4D54 275050A000004057 06/11/2020 60501 R$ 293,47
AMK5653 275050S000019610 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AMN3555 275050S000019544 02/11/2020 60503 R$ 293,47
AMO7266 275050S000019620 07/11/2020 60503 R$ 293,47

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 22/06/2021 13:49 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5

AMU1E38 275050S000019491 03/11/2020 56732 R$ 130,16
ANC0032 275050A000004026 09/11/2020 76331 R$ 293,47
ANG7074 275050S000019623 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ANH8123 275050S000019559 05/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019506 04/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019600 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019493 03/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019551 05/11/2020 60503 R$ 293,47
ANX6693 275050S000019561 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AOC2841 275050S000019562 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AOF3841 275050A000003594 11/11/2020 76331 R$ 293,47
AOK2118 275050A000004023 09/11/2020 76331 R$ 293,47
AOP5222 275050A000004029 10/11/2020 54010 R$ 195,23
AOR5129 275050S000019549 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000019582 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AOU2802 275050S000019538 03/11/2020 56732 R$ 130,16
AOV0802 275050S000019516 04/11/2020 60503 R$ 293,47
APA6985 275050S000019524 04/11/2020 60503 R$ 293,47
APE5911 275050S000019558 05/11/2020 60503 R$ 293,47
APG1E05 275050S000019597 06/11/2020 60503 R$ 293,47
APH9439 275050S000019599 06/11/2020 60503 R$ 293,47
APS3812 116100E008643745 11/11/2020 54522 R$ 195,23
APX7053 275050S000019575 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AQB5095 275050S000019494 03/11/2020 60503 R$ 293,47
AQB5351 275050S000019540 31/10/2020 60503 R$ 293,47
AQN1C51 275050S000019615 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQP6502 275050A000004101 11/11/2020 73662 R$ 130,16
AQQ5976 275050A000004061 11/11/2020 76252 R$ 293,47
AQT7J49 275050S000019627 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQW0512 275050S000019616 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AQW8I94 275050S000019528 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AQY0I08 275050S000019531 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019602 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019629 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019626 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ARA1925 275050A000004060 11/11/2020 76252 R$ 293,47
ARB2359 275050S000019608 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ARB7721 275050S000019507 04/11/2020 60503 R$ 293,47
ARD0046 275050A000004022 09/11/2020 73662 R$ 130,16
ARH9992 275050S000019553 05/11/2020 60503 R$ 293,47
ARK0331 275050S000019592 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ARN9D55 275050S000019499 04/11/2020 60503 R$ 293,47

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 22/06/2021 13:49 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5
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ARO6G78 275050A000004063 11/11/2020 61220 R$ 293,47
ASE0467 275050S000019609 06/11/2020 60503 R$ 293,47
ASL1913 275050S000019536 04/11/2020 56732 R$ 130,16
ASN0D42 275050A000003597 11/11/2020 73662 R$ 130,16
AST6542 275050A000003868 06/11/2020 55090 R$ 130,16
ASU2796 275050S000019631 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ATG0951 275050A000003593 11/11/2020 76331 R$ 293,47
ATL2644 275050S000019542 04/11/2020 60503 R$ 293,47
ATX9977 275050A000003731 09/11/2020 55417 R$ 195,23
ATZ0591 275050A000003975 09/11/2020 76331 R$ 293,47
AUG2453 275050S000019605 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AUN6516 275050A000003732 10/11/2020 76332 R$ 293,47
AUO0847 275050S000019555 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000019492 03/11/2020 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000019565 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AUQ3664 275050S000019579 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AVC1J83 275050A000003598 11/11/2020 73662 R$ 130,16
AVC5G02 275050S000019583 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AVH7489 275050A000003791 07/11/2020 60501 R$ 293,47
AVK3105 275050A000003980 11/11/2020 51930 R$ 293,47
AVO1G25 275050S000019539 02/11/2020 60503 R$ 293,47
AVU9533 275050A000003942 09/11/2020 76252 R$ 293,47
AWB4051 275050S000019534 03/11/2020 56732 R$ 130,16
AWV0328 275050S000019630 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AXI2D42 275050A000003596 11/11/2020 76331 R$ 293,47
AXP7582 275050S000019606 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AXT0A76 116100E008643737 07/11/2020 57380 R$ 293,47
AXT0A76 116100E008643736 07/11/2020 58191 R$ 880,41
AXV3F55 275050A000004066 12/11/2020 60250 R$ 293,47
AXX8345 275050S000019604 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AYC1295 275050A000004062 11/11/2020 76331 R$ 293,47
AYD3D77 275050A000003730 09/11/2020 61220 R$ 293,47
AYK7615 275050A000003376 09/11/2020 55414 R$ 195,23
AYQ4786 275050S000019527 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AYW1106 275050S000019596 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AYW5972 275050S000019622 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AYZ9730 275050A000003734 10/11/2020 76331 R$ 293,47
AZE4083 275050S000019545 05/11/2020 60503 R$ 293,47
AZE8E44 275050A000003375 09/11/2020 55414 R$ 195,23
AZF1603 275050S000019530 30/10/2020 56732 R$ 130,16
AZJ1D82 275050S000019517 04/11/2020 60503 R$ 293,47
AZO6847 275050S000019533 02/11/2020 60503 R$ 293,47
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AZQ9237 275050S000019496 03/11/2020 60503 R$ 293,47
AZR6963 275050S000019601 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AZU9E32 116100E008693760 04/11/2020 54870 R$ 195,23
AZX8498 275050A000003945 10/11/2020 76331 R$ 293,47
BAB4F87 116100E008693761 06/11/2020 70561 R$ 293,47
BAF4H98 275050A000003867 06/11/2020 55090 R$ 130,16
BAR9415 275050A000004059 09/11/2020 76331 R$ 293,47
BAZ9522 275050S000019618 06/11/2020 60503 R$ 293,47
BBD9907 275050A000003790 07/11/2020 55414 R$ 195,23
BBD9907 275050A000003374 28/10/2020 61220 R$ 293,47
BBH2H72 275050A000004054 06/11/2020 76252 R$ 293,47
BBK0F89 275050S000019572 05/11/2020 60503 R$ 293,47
BBP6941 275050S000019522 04/11/2020 60503 R$ 293,47
BBQ5C97 275050S000019497 03/11/2020 60503 R$ 293,47
BBS2524 275050S000019535 31/10/2020 56732 R$ 130,16
BBT3982 275050S000019525 04/11/2020 60503 R$ 293,47
BBY2466 275050S000019554 05/11/2020 60503 R$ 293,47
BCC0F10 275050A000003370 28/10/2020 76331 R$ 293,47
BCC2H30 275050S000019526 04/11/2020 60503 R$ 293,47
BCD8699 275050S000019625 07/11/2020 60503 R$ 293,47
BCG9146 275050A000004027 09/11/2020 73662 R$ 130,16
BCQ2A52 275050A000004028 09/11/2020 76331 R$ 293,47
BCT3J85 275050S000019573 05/11/2020 60503 R$ 293,47
BCT7100 275050A000004025 09/11/2020 76331 R$ 293,47
BCU8H35 275050S000019621 06/11/2020 60503 R$ 293,47
BDB3J30 275050S000019578 05/11/2020 60503 R$ 293,47
BDG4I54 275050A000004056 06/11/2020 76252 R$ 293,47
BDQ4G03 275050S000019588 06/11/2020 60503 R$ 293,47
BDQ9C75 275050S000019508 04/11/2020 60503 R$ 293,47
BDR6F70 275050S000019505 04/11/2020 60503 R$ 293,47
BED9A92 275050A000004053 05/11/2020 76331 R$ 293,47
BEI3I98 275050S000019520 04/11/2020 56732 R$ 130,16
BEL5I78 275050S000019603 06/11/2020 60503 R$ 293,47
BEZ3210 116100E008766511 10/11/2020 54870 R$ 195,23
BLJ6161 275050S000019514 04/11/2020 60503 R$ 293,47
BNY7626 275050S000019611 07/11/2020 60503 R$ 293,47
CAL1447 275050S000019495 03/11/2020 60503 R$ 293,47
CGE2B13 116100E008643740 08/11/2020 55250 R$ 130,16
CIA0H94 275050S000019580 06/11/2020 60503 R$ 293,47
CLG2620 275050S000019503 04/11/2020 60503 R$ 293,47
CYX1581 275050S000019585 06/11/2020 60503 R$ 293,47
DEK1412 275050S000019574 05/11/2020 60503 R$ 293,47
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DIW1297 275050S000019548 05/11/2020 60503 R$ 293,47
DJB3476 275050S000019500 04/11/2020 60503 R$ 293,47
DJF3808 275050S000019537 29/10/2020 60503 R$ 293,47
DJQ4100 275050S000019519 04/11/2020 60503 R$ 293,47
DMR4617 275050S000019518 04/11/2020 60503 R$ 293,47
DWR1E11 275050S000019598 06/11/2020 60503 R$ 293,47
DXU2099 275050A000003788 07/11/2020 61220 R$ 293,47
EIV3873 275050A000003372 28/10/2020 76331 R$ 293,47

EWU6350 275050S000019547 05/11/2020 60503 R$ 293,47
FAK3H11 275050A000004064 11/11/2020 76331 R$ 293,47
FIP4365 275050A000003733 10/11/2020 76331 R$ 293,47
FTD4J94 275050S000019513 04/11/2020 60503 R$ 293,47
GXT7495 275050A000004065 12/11/2020 76331 R$ 293,47
IPV6388 275050A000003943 09/11/2020 76251 R$ 293,47
IQZ3103 275050A000004024 09/11/2020 76331 R$ 293,47
ISH4G53 275050S000019541 01/11/2020 56732 R$ 130,16
JCE0C20 275050S000019543 02/11/2020 60503 R$ 293,47
JQI8099 116100E008643742 08/11/2020 54521 R$ 195,23
JUT2D10 275050S000019521 04/11/2020 60503 R$ 293,47
JVH1405 275050A000003979 09/11/2020 76331 R$ 293,47
KHW2J11 275050S000019550 05/11/2020 60503 R$ 293,47
LPP6400 116100E008643286 06/11/2020 57380 R$ 293,47
MBH6F73 275050S000019590 06/11/2020 60503 R$ 293,47
MBU6326 275050S000019628 07/11/2020 60503 R$ 293,47
MGW0138 275050S000019584 06/11/2020 60503 R$ 293,47
MHI5636 275050S000019510 04/11/2020 60503 R$ 293,47
MHI5636 275050A000003599 11/11/2020 76331 R$ 293,47
MIF1487 275050A000003810 10/11/2020 76331 R$ 293,47

NDO6G41 275050S000019576 05/11/2020 60503 R$ 293,47
NKC3550 275050S000019607 06/11/2020 60503 R$ 293,47
NPM1724 275050S000019624 07/11/2020 60503 R$ 293,47
NPN8086 275050S000019614 06/11/2020 60503 R$ 293,47
OWX8H44 275050A000003789 07/11/2020 53800 R$ 130,16
QDM1551 275050S000019612 07/11/2020 60503 R$ 293,47
RAH4H33 275050S000019563 05/11/2020 60503 R$ 293,47
RFN9E58 275050S000019546 05/11/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 10/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA1701 275050S000019834 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AAG9553 275050S000019793 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AAG9553 275050S000019827 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AAI0129 275050S000019746 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AAY9232 275050S000019711 08/11/2020 60503 R$ 293,47
ABT6932 275050S000019798 10/11/2020 60503 R$ 293,47
ADG7938 275050S000019757 09/11/2020 60503 R$ 293,47
ADG7938 275050S000019808 10/11/2020 60503 R$ 293,47
ADH9944 275050S000019638 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AEN1800 275050S000019823 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AEQ7I00 275050S000019636 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AEX7676 275050S000019732 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AFB8747 275050S000019706 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AFU1748 275050S000019685 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AGG7817 275050S000019800 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AGG7817 275050S000019715 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AHO4357 275050S000019697 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AHP9G20 275050S000019782 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AIH7036 275050S000019754 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AIP6549 275050S000019705 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AIQ2673 275050S000019644 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AIV4920 275050S000019655 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AIW8790 275050S000019761 06/11/2020 60503 R$ 293,47
AJI3629 275050S000019773 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AJL4168 275050S000019728 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AJZ3214 275050S000019694 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AJZ3214 275050S000019688 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AJZ4899 275050S000019710 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AKI9720 275050S000019762 06/11/2020 56732 R$ 130,16
AKO1962 275050S000019657 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AKZ4204 275050S000019739 09/11/2020 60503 R$ 293,47
ALA2182 275050S000019646 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ALS2461 275050S000019760 06/11/2020 56732 R$ 130,16
ALV8B31 275050S000019684 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC7787 275050S000019755 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AMF9183 275050S000019675 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AMI9445 275050S000019663 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AMK6738 275050S000019774 10/11/2020 60503 R$ 293,47
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AMN8242 275050S000019730 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AMP5752 275050S000019794 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AND6939 275050S000019825 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AND6E35 275050S000019713 08/11/2020 60503 R$ 293,47
ANG6760 275050S000019737 09/11/2020 60503 R$ 293,47
ANJ5422 275050S000019824 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ANL9J77 275050S000019828 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ANN4738 275050S000019641 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ANP3394 275050S000019738 09/11/2020 60503 R$ 293,47
ANR2700 275050S000019756 09/11/2020 60503 R$ 293,47
ANT5746 275050S000019709 08/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019633 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019819 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019779 10/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019797 10/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019634 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ANV4342 275050S000019640 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ANX6693 275050S000019700 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AOE4225 275050S000019740 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AOF6945 275050S000019712 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AOK1437 275050S000019659 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AON4601 275050S000019791 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AOR5129 275050S000019743 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000019771 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AOT6E37 275050S000019778 10/11/2020 60503 R$ 293,47
APD1042 275050S000019672 07/11/2020 60503 R$ 293,47
APJ3351 275050S000019749 09/11/2020 60503 R$ 293,47
APM7813 275050S000019642 07/11/2020 60503 R$ 293,47
APR2081 275050S000019829 11/11/2020 60503 R$ 293,47
APU4C13 275050S000019786 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AQA1D00 275050S000019681 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AQI6202 275050S000019673 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQJ5A51 275050S000019745 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AQK3218 275050S000019690 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AQK3218 275050S000019733 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AQQ1399 275050S000019652 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQS7858 275050S000019674 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQV2561 275050S000019667 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AQV2561 275050S000019726 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ6386 275050S000019747 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019806 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019651 07/11/2020 60503 R$ 293,47
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AQZ8457 275050S000019632 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ARE3504 275050S000019653 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ARF0057 275050S000019639 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ARG5051 275050S000019736 09/11/2020 60503 R$ 293,47
ARJ0949 275050S000019803 10/11/2020 60503 R$ 293,47
ARL0987 275050S000019680 08/11/2020 60503 R$ 293,47
ARO1E64 275050S000019671 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ART0915 275050S000019820 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ASE0467 275050S000019821 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ASE7745 275050S000019719 08/11/2020 60503 R$ 293,47
ASJ2407 275050S000019826 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ASK2814 275050S000019660 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ASM4134 275050S000019666 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000019693 08/11/2020 60503 R$ 293,47
ASU2796 275050S000019635 07/11/2020 60503 R$ 293,47
ASW6299 275050S000019772 10/11/2020 60503 R$ 293,47
ASZ7438 275050S000019677 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AUO0847 275050S000019835 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AUY1996 275050S000019648 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AVD8J93 275050S000019645 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AVF4211 275050S000019643 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AVI4C73 275050S000019832 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AVW8283 275050S000019689 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AVY3E56 275050S000019801 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AVZ4973 275050S000019735 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AWD9131 275050S000019804 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AWF8901 275050S000019785 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AWH3203 275050S000019813 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AWI8804 275050S000019788 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AWV0E07 275050S000019699 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AWV3623 275050S000019741 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AXL7065 275050S000019691 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AXP1285 275050S000019787 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AXP1285 275050S000019795 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AXR7907 275050S000019724 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AXV0J11 275050S000019734 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AXV4728 275050S000019822 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AXY3470 275050S000019658 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AYG7643 275050S000019670 07/11/2020 60503 R$ 293,47
AYQ4666 275050S000019802 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AYS7457 275050S000019744 09/11/2020 60503 R$ 293,47
AZD7I21 275050S000019750 09/11/2020 60503 R$ 293,47
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AZL5C52 275050S000019701 08/11/2020 60503 R$ 293,47
AZM2F43 275050S000019811 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AZQ2703 275050S000019770 10/11/2020 60503 R$ 293,47
AZU2F72 275050S000019836 11/11/2020 60503 R$ 293,47
BAU6746 275050S000019698 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BAZ6782 275050S000019765 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BBK5926 275050S000019831 11/11/2020 60503 R$ 293,47
BBW2137 275050S000019815 11/11/2020 60503 R$ 293,47
BBZ2F41 275050S000019784 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BCI0687 275050S000019768 09/11/2020 56732 R$ 130,16
BCN7594 275050S000019650 07/11/2020 60503 R$ 293,47
BCP6825 275050S000019769 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BCZ3F05 275050S000019807 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BDA7E91 275050S000019664 07/11/2020 60503 R$ 293,47
BDL8A28 275050S000019668 07/11/2020 60503 R$ 293,47
BDM2B72 275050S000019687 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BDN6G53 275050S000019812 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BDQ3E89 275050S000019722 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BEB7786 275050S000019661 07/11/2020 60503 R$ 293,47
BED9A92 275050S000019816 11/11/2020 60503 R$ 293,47
BED9A92 275050S000019789 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BEH8I67 275050S000019702 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BEI5H51 275050S000019758 06/11/2020 56732 R$ 130,16
BET2I25 275050S000019682 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BET8555 275050S000019731 09/11/2020 60503 R$ 293,47
BMV0532 275050S000019649 07/11/2020 60503 R$ 293,47
BNP0400 275050S000019692 08/11/2020 60503 R$ 293,47
BPI7829 275050S000019805 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BSD8480 275050S000019796 10/11/2020 60503 R$ 293,47
BZX0393 275050S000019678 08/11/2020 60503 R$ 293,47
CIE2530 275050S000019792 10/11/2020 60503 R$ 293,47
CIO0852 275050S000019753 09/11/2020 60503 R$ 293,47
CIO9568 275050S000019723 09/11/2020 60503 R$ 293,47
CJP8316 275050S000019707 08/11/2020 60503 R$ 293,47
CLU1A45 275050S000019763 07/11/2020 60503 R$ 293,47
CXZ7730 275050S000019833 11/11/2020 60503 R$ 293,47
DBO0410 275050S000019759 06/11/2020 60503 R$ 293,47
DCY8D65 275050S000019817 11/11/2020 60503 R$ 293,47
DDB8045 275050S000019752 09/11/2020 60503 R$ 293,47
DRH3929 275050S000019748 09/11/2020 60503 R$ 293,47
DUR9750 275050S000019683 08/11/2020 60503 R$ 293,47
DUT5840 275050S000019729 09/11/2020 60503 R$ 293,47
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DYL0440 275050S000019776 10/11/2020 60503 R$ 293,47
DYL0440 275050S000019777 10/11/2020 60503 R$ 293,47
EEA6244 275050S000019665 07/11/2020 60503 R$ 293,47
EIL6423 275050S000019647 07/11/2020 60503 R$ 293,47

EXG5B75 275050S000019717 08/11/2020 60503 R$ 293,47
EZJ9B91 275050S000019662 07/11/2020 60503 R$ 293,47
FKB9F73 275050S000019809 10/11/2020 60503 R$ 293,47
FVH9596 275050S000019742 09/11/2020 60503 R$ 293,47
GJU3730 275050S000019703 08/11/2020 60503 R$ 293,47
GSY7758 275050S000019686 08/11/2020 60503 R$ 293,47
GZB2761 275050S000019695 08/11/2020 60503 R$ 293,47
GZB2761 275050S000019708 08/11/2020 60503 R$ 293,47
HTR5282 275050S000019676 08/11/2020 60503 R$ 293,47
IWW2J36 275050S000019830 11/11/2020 60503 R$ 293,47
JIX4H86 275050S000019725 09/11/2020 60503 R$ 293,47
JYY5101 275050S000019781 10/11/2020 60503 R$ 293,47
JYY5101 275050S000019727 09/11/2020 60503 R$ 293,47
KNS2266 275050S000019679 08/11/2020 60503 R$ 293,47
KWN7I10 275050S000019654 07/11/2020 60503 R$ 293,47
MBU6326 275050S000019790 10/11/2020 60503 R$ 293,47
MBU6326 275050S000019637 07/11/2020 60503 R$ 293,47
MED5953 275050S000019780 10/11/2020 60503 R$ 293,47
MEU6575 275050S000019783 10/11/2020 60503 R$ 293,47
MKU8J32 275050S000019775 10/11/2020 60503 R$ 293,47
NOR5E80 275050S000019720 08/11/2020 60503 R$ 293,47
NXR8D14 275050S000019716 08/11/2020 60503 R$ 293,47
OKO3A79 275050S000019814 11/11/2020 60503 R$ 293,47
OLX5505 275050S000019669 07/11/2020 60503 R$ 293,47
OYE0D54 275050S000019764 08/11/2020 60503 R$ 293,47
OYE0D54 275050S000019656 07/11/2020 60503 R$ 293,47
PYU0H49 275050S000019721 08/11/2020 60503 R$ 293,47
PZX6H50 275050S000019766 08/11/2020 60503 R$ 293,47
QAK5320 275050S000019767 08/11/2020 60503 R$ 293,47
QCD7324 275050S000019810 10/11/2020 60503 R$ 293,47
RAB8748 275050S000019799 10/11/2020 60503 R$ 293,47
RBB8G57 275050S000019718 08/11/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 13/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAY7615 275050S000019837 11/11/2020 60503 R$ 293,47
ABL2D13 275050A000003814 16/11/2020 76331 R$ 293,47
ACL8193 275050S000019895 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ACQ1037 275050S000019896 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ACS7A74 116100E008643747 15/11/2020 60501 R$ 293,47
ADN8115 275050S000019925 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AEJ7005 275050A000003872 16/11/2020 51930 R$ 293,47
AEM9D16 275050A000003812 16/11/2020 76331 R$ 293,47
AFI0G45 275050S000019874 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AFK6672 275050S000019885 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AGE3317 275050S000019899 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AGE3728 275050NIC0001314 15/06/2021 50020 R$ 586,94
AGG7817 275050S000019863 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AHF1502 275050A000004158 13/11/2020 55411 R$ 195,23
AHO4357 275050S000019855 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AHO4357 275050S000019944 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AIR9931 275050S000019953 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AIY1461 275050A000004070 12/11/2020 59910 R$ 293,47
AIZ8843 275050S000019881 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AJG5275 275050S000019912 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AJW6000 275050S000019933 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AJY1115 275050S000019940 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AJZ3214 275050S000019914 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AKE9436 275050S000019905 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AKK2537 275050S000019898 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AKM4625 275050S000019955 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AKM7E87 275050S000019843 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AKO1962 275050S000019856 12/11/2020 60503 R$ 293,47
ALA9490 275050S000019949 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ALI3A84 275050S000019872 12/11/2020 60503 R$ 293,47
ALN6188 275050S000019913 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ALO7632 275050S000019916 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ALR1067 275050A000004069 12/11/2020 76331 R$ 293,47
ALT5616 275050S000019948 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC7787 275050S000019902 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC7787 275050S000019908 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC7787 275050S000019946 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AMF8078 275050S000019918 13/11/2020 60503 R$ 293,47
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AML4978 275050S000019947 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AML4978 275050S000019907 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ANC9F66 275050A000003877 17/11/2020 76332 R$ 293,47
ANS7277 275050A000003735 12/11/2020 76331 R$ 293,47
ANT2671 275050S000019867 12/11/2020 60503 R$ 293,47
ANX0328 275050S000019915 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AOB1710 275050NIC0001316 15/06/2021 50020 R$ 293,47
AOI4F59 116100E008766834 13/11/2020 70561 R$ 293,47
AOM6912 275050S000019954 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AON0860 275050A000004037 13/11/2020 76331 R$ 293,47
AON4601 275050S000019942 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AOQ2286 275050S000019853 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000019850 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AOV8569 275050S000019917 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AOW7E36 275050S000019854 12/11/2020 60503 R$ 293,47
APB4J46 116100E008643751 19/11/2020 54010 R$ 195,23
API5962 275050S000019904 13/11/2020 60503 R$ 293,47
APR9934 275050S000019844 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AQA6G06 275050A000003380 19/11/2020 54521 R$ 195,23
AQK3218 275050S000019852 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AQK3218 275050S000019864 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AQS3287 275050S000019945 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AQT3823 275050S000019847 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AQX8319 275050S000019858 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019887 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019924 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000019931 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ARH7489 275050NIC0001326 15/06/2021 50020 R$ 880,41
ARU3H24 275050NIC0001324 15/06/2021 50020 R$ 293,47
ARZ7585 275050S000019900 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ASG6057 275050S000019934 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ATF9428 275050S000019845 12/11/2020 60503 R$ 293,47
ATF9428 275050S000019846 12/11/2020 60503 R$ 293,47
ATI8137 275050S000019930 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ATJ6474 275050NIC0001323 15/06/2021 50020 R$ 586,94
ATN3707 275050S000019938 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ATT8F94 116100E008766406 11/11/2020 54522 R$ 195,23
ATV5829 275050S000019901 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ATW2G56 275050S000019941 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ATZ5894 275050A000003740 12/11/2020 76331 R$ 293,47
AUA8C34 275050A000004035 13/11/2020 76331 R$ 293,47
AUC8712 275050A000004155 12/11/2020 76332 R$ 293,47
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AUK1017 275050S000019876 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AUK2449 275050S000019891 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AUK9G01 275050A000003797 13/11/2020 73662 R$ 130,16
AUN8243 275050S000019883 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AUN9213 275050A000004067 12/11/2020 70721 R$ 293,47
AUO0847 275050S000019919 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AUO5D07 275050S000019890 12/11/2020 56732 R$ 130,16
AUY6229 275050S000019928 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AVA1C91 275050S000019882 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AVA4598 275050A000004152 12/11/2020 76332 R$ 293,47
AVG4625 275050A000003811 16/11/2020 76331 R$ 293,47
AVJ7653 275050A000003793 13/11/2020 73662 R$ 130,16
AVY5D83 275050A000003875 16/11/2020 73662 R$ 130,16
AWM4689 275050S000019920 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AWX1J29 275050S000019838 11/11/2020 60503 R$ 293,47
AWX3631 275050S000019929 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ1513 275050A000004030 13/11/2020 59910 R$ 293,47
AXB5109 275050A000004159 13/11/2020 57380 R$ 293,47
AXL5837 275050S000019865 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AXO0146 275050S000019880 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AXP1285 275050S000019911 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AXT7912 275050A000004072 14/11/2020 76331 R$ 293,47
AXU2415 275050S000019877 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AXU2415 275050NIC0001328 15/06/2021 50020 R$ 293,47
AXU2898 275050S000019943 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AXW3902 275050S000019897 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AXZ8780 275050A000003792 13/11/2020 73662 R$ 130,16
AYA1532 275050S000019927 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AYK0E38 275050S000019922 13/11/2020 60503 R$ 293,47
AYR0781 275050NIC0001315 15/06/2021 50020 R$ 293,47
AYY2905 275050A000004154 12/11/2020 76331 R$ 293,47
AYZ2127 275050S000019886 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AZC0472 116100E008912892 15/11/2020 57380 R$ 293,47
AZC2458 275050A000003871 16/11/2020 76332 R$ 293,47
AZK0071 275050A000004151 12/11/2020 73662 R$ 130,16
AZQ0057 275050A000004157 12/11/2020 73662 R$ 130,16
AZQ4864 275050A000003815 17/11/2020 76252 R$ 293,47
AZQ8587 275050A000004034 13/11/2020 76332 R$ 293,47
AZT1599 275050A000004153 12/11/2020 76331 R$ 293,47
AZU6614 275050S000019889 12/11/2020 60503 R$ 293,47
AZV4912 275050A000004156 12/11/2020 76331 R$ 293,47
BAG1D77 275050A000003950 12/11/2020 76331 R$ 293,47
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BAI5941 275050NIC0001311 15/06/2021 50020 R$ 293,47
BAJ6697 275050S000019884 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BAP0345 275050NIC0001322 15/06/2021 50020 R$ 260,32
BAP0345 275050NIC0001319 15/06/2021 50020 R$ 130,16
BAY5515 275050S000019893 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BBD0I16 275050A000003796 13/11/2020 73662 R$ 130,16
BBH5873 275050A000003799 13/11/2020 76331 R$ 293,47
BBO6487 275050A000004036 13/11/2020 76331 R$ 293,47
BBS4410 275050A000004033 13/11/2020 76331 R$ 293,47
BBS6021 275050A000003736 12/11/2020 73662 R$ 130,16
BBX6651 275050NIC0001320 15/06/2021 50020 R$ 293,47
BBZ6571 275050A000003738 12/11/2020 73662 R$ 130,16
BCB2313 275050S000019879 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BCB6781 275050NIC0001318 15/06/2021 50020 R$ 293,47
BCH8570 275050S000019951 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BCK3854 275050A000003795 13/11/2020 60250 R$ 293,47
BCO2J99 275050S000019840 11/11/2020 60503 R$ 293,47
BCP8123 275050S000019860 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BCQ0C79 275050S000019910 13/11/2020 60503 R$ 293,47
BCX5F97 275050NIC0001321 15/06/2021 50020 R$ 293,47
BCY2E38 275050S000019932 13/11/2020 60503 R$ 293,47
BCY3F32 275050A000003379 16/11/2020 54521 R$ 195,23
BCY6C99 275050A000004031 13/11/2020 76331 R$ 293,47
BCZ1413 275050NIC0001325 15/06/2021 50020 R$ 1.467,35
BDB7C24 275050A000004032 13/11/2020 76331 R$ 293,47
BDO9F29 275050NIC0001312 15/06/2021 50020 R$ 293,47
BDR9F29 275050A000003983 16/11/2020 76252 R$ 293,47
BDT6G16 275050A000003947 12/11/2020 76332 R$ 293,47
BDV3J20 275050A000003874 16/11/2020 61220 R$ 293,47
BDV9C34 275050S000019861 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BEE8A28 275050NIC0001329 15/06/2021 50020 R$ 293,47
BEM5I07 275050S000019839 11/11/2020 56732 R$ 130,16
BFP3306 275050S000019859 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BJH8147 275050A000004068 12/11/2020 76331 R$ 293,47
BNC8102 275050S000019906 13/11/2020 60503 R$ 293,47
BXJ6G68 275050S000019878 12/11/2020 60503 R$ 293,47
BXW1D84 116100E008643752 19/11/2020 70561 R$ 293,47
CSC9B05 275050S000019868 12/11/2020 60503 R$ 293,47
CTM0980 275050S000019950 14/11/2020 60503 R$ 293,47
DGQ5843 275050A000003742 13/11/2020 61220 R$ 293,47
DPS2550 275050S000019937 13/11/2020 60503 R$ 293,47
DQI8062 275050NIC0001327 15/06/2021 50020 R$ 293,47
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DYF0505 275050S000019935 13/11/2020 60503 R$ 293,47
DZZ3979 275050A000003948 12/11/2020 76331 R$ 293,47
EBI6754 275050S000019939 13/11/2020 60503 R$ 293,47
EID9854 275050S000019894 12/11/2020 60503 R$ 293,47
EZB4755 275050S000019875 12/11/2020 60503 R$ 293,47
EZB4755 275050S000019870 12/11/2020 60503 R$ 293,47
EZE6375 275050S000019892 12/11/2020 60503 R$ 293,47
EZJ9B91 275050A000003737 12/11/2020 76331 R$ 293,47
EZV7E99 275050A000003798 13/11/2020 57380 R$ 293,47
FGH0A68 275050A000004160 13/11/2020 76331 R$ 293,47
FNJ5I44 275050S000019841 11/11/2020 56732 R$ 130,16

FNW3916 275050A000003739 12/11/2020 76332 R$ 293,47
GZA7253 275050S000019888 12/11/2020 60503 R$ 293,47
HQM8J66 275050S000019871 12/11/2020 60503 R$ 293,47
HRC3B33 275050S000019952 14/11/2020 60503 R$ 293,47
IMC4003 275050S000019903 13/11/2020 60503 R$ 293,47
ITX9253 275050S000019921 13/11/2020 60503 R$ 293,47
IUW9075 275050S000019909 13/11/2020 60503 R$ 293,47
JKK3D16 275050A000003949 12/11/2020 76331 R$ 293,47
KEQ0002 275050S000019857 12/11/2020 60503 R$ 293,47
KZX0472 275050S000019936 13/11/2020 60503 R$ 293,47
LYY5A07 275050S000019849 12/11/2020 60503 R$ 293,47
LZW9E72 275050S000019848 12/11/2020 60503 R$ 293,47
MER2392 275050S000019862 12/11/2020 60503 R$ 293,47
MLN5979 275050S000019869 12/11/2020 60503 R$ 293,47
MLP4779 275050NIC0001317 15/06/2021 50020 R$ 293,47
NHI6212 275050A000004071 14/11/2020 76331 R$ 293,47
NHL9385 275050A000003870 16/11/2020 76332 R$ 293,47
NOR6C98 275050S000019842 11/11/2020 60503 R$ 293,47
NSG1A98 275050A000003794 13/11/2020 76331 R$ 293,47
OOL5I94 275050S000019873 12/11/2020 60503 R$ 293,47

PHW4E90 275050A000003876 16/11/2020 76332 R$ 293,47
PVF6F16 275050A000003982 16/11/2020 76331 R$ 293,47
QHJ1542 275050S000019866 12/11/2020 60503 R$ 293,47
QQD0502 275050NIC0001313 15/06/2021 50020 R$ 293,47
QWU9397 275050S000011312 26/03/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 16/08/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG9553 275050S000020043 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ACI7422 275050S000020039 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ACL8193 275050S000020038 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ACZ2H00 275050S000020104 13/11/2020 56732 R$ 130,16
AEE4016 275050S000020070 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AEH5064 275050S000020045 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AEY3796 275050S000019991 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AEY3796 275050S000020054 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AEY3796 275050S000020055 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AEY3796 275050S000020094 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AFI0A42 275050NIC0001362 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AFW7903 275050S000020098 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AGI9084 275050S000020075 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AHA5E78 275050S000020022 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AHN0E23 275050S000020103 13/11/2020 56732 R$ 130,16
AIV4920 275050S000020018 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AIV4920 275050S000020016 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AIZ8843 275050S000020019 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AJD2933 275050S000019994 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AJH7431 275050S000020100 13/11/2020 56732 R$ 130,16
AKB1A07 275050S000019971 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AKF0850 275050S000020031 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AKO1962 275050S000019968 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AKO1962 275050S000019993 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AKO1962 275050S000020004 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ALB9365 275050S000019981 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ALD8462 275050S000019999 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ALD8H28 275050S000019997 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ALP3316 275050S000020086 16/11/2020 60503 R$ 293,47
ALR2014 275050S000019980 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ALZ6B54 275050S000020079 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC6881 275050S000020073 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC7787 275050S000020060 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AMC7787 275050S000020071 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AMR9H65 275050S000020083 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AMY8G11 275050S000020058 16/11/2020 60503 R$ 293,47
ANI5094 275050NIC0001367 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ANK5729 275050S000019965 14/11/2020 60503 R$ 293,47
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ANS7098 275050S000020005 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AOE4949 275050NIC0001336 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AOP8761 275050S000020049 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000019956 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AOT3001 275050S000020084 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AOW5733 275050S000020057 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AOY2536 275050S000020095 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AOY9606 275050S000019976 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AOY9606 275050S000019966 14/11/2020 60503 R$ 293,47
APA5171 275050S000020105 13/11/2020 60503 R$ 293,47
APT4569 275050S000020056 16/11/2020 60503 R$ 293,47
APW2129 275050S000020000 14/11/2020 60503 R$ 293,47
APW8775 275050S000020065 16/11/2020 60503 R$ 293,47
APY6275 275050S000020050 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AQE1570 275050S000020014 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AQK1994 275050S000019969 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AQK3218 275050S000020074 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AQR8287 275050S000019992 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AQS7840 275050S000020008 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AQS7840 275050S000020037 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AQT2082 275050S000020059 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AQW3455 275050S000020091 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000020002 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000020113 17/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000020001 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AQZ8457 275050S000020033 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ARP9C92 275050S000020107 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ARQ5545 275050S000020097 16/11/2020 60503 R$ 293,47
ASA6C78 275050S000019996 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ASA8J65 275050S000020032 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ASD1371 275050S000020112 16/11/2020 60503 R$ 293,47
ASD2415 275050S000019988 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ASI1316 275050NIC0001360 16/06/2021 50020 R$ 586,94
ASU2796 275050S000019959 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ATP4504 275050S000019972 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ATR4895 275050S000020011 15/11/2020 60503 R$ 293,47
ATS2814 275050NIC0001374 16/06/2021 50020 R$ 1.760,82
ATS2814 275050NIC0001368 16/06/2021 50020 R$ 293,47
ATS2814 275050NIC0001348 16/06/2021 50020 R$ 1.467,35
ATW3984 275050S000019986 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AUA7400 275050NIC0001345 16/06/2021 50020 R$ 195,23
AUE4G15 275050S000020020 15/11/2020 60503 R$ 293,47
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AUG2094 275050S000019982 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AUJ6918 275050S000020101 13/11/2020 56732 R$ 130,16
AUR7H53 275050S000020064 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AUS9777 275050NIC0001364 16/06/2021 50020 R$ 130,16
AUW9551 275050S000020087 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AUZ2330 275050S000019974 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AVJ1874 275050S000020066 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AVK3937 275050S000019998 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AVR5B99 275050S000020102 13/11/2020 56732 R$ 130,16
AVV7875 275050NIC0001361 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AVX7503 275050NIC0001359 16/06/2021 50020 R$ 586,94
AWE4843 275050S000020111 16/11/2020 56732 R$ 130,16
AWI2G23 275050NIC0001366 16/06/2021 50020 R$ 195,23
AWJ5I22 275050S000020040 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AWP0665 275050NIC0001338 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AWP8C17 275050NIC0001363 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AWV8297 275050S000020090 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AWX2711 275050S000020048 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AWZ4346 275050S000019964 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AXG7831 275050S000020088 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AXH8D67 275050S000020106 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AXJ3397 275050S000020029 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AXT7912 275050S000020089 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AXV6925 275050S000020012 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AXX3561 275050S000020009 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AYG5712 275050NIC0001332 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AYG8F72 275050NIC0001330 16/06/2021 50020 R$ 1.173,88
AYI0098 275050NIC0001333 16/06/2021 50020 R$ 2.347,76
AYI3129 275050S000020072 16/11/2020 60503 R$ 293,47
AYK6257 275050S000020034 15/11/2020 60503 R$ 293,47
AYR8344 275050NIC0001354 16/06/2021 50020 R$ 293,47
AYT7533 275050S000019970 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AYX0G66 275050S000019973 14/11/2020 60503 R$ 293,47
AZL6502 275050NIC0001339 16/06/2021 50020 R$ 130,16
BAA8909 275050NIC0001373 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BAC8241 275050NIC0001365 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BAF1743 275050S000020027 15/11/2020 60503 R$ 293,47
BAP9449 275050S000019967 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BAU3810 275050S000020082 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BAU5719 275050NIC0001369 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBU1A06 275050NIC0001347 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BBU4492 275050S000020042 15/11/2020 60503 R$ 293,47
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BBX4261 275050NIC0001372 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BBZ1145 275050S000020052 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BCD4864 275050NIC0001341 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCG6170 275050NIC0001350 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCI5207 275050NIC0001331 16/06/2021 50020 R$ 1.467,35
BCK5284 275050S000020068 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BCO1139 275050NIC0001349 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCO6B12 275050S000020078 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BCU1H15 275050NIC0001353 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BCW5D62 275050NIC0001343 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BCX9C08 275050S000019979 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BCY1I98 275050S000020003 15/11/2020 60503 R$ 293,47
BCZ4G52 275050NIC0001370 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BDA3A87 275050NIC0001371 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BDC7I62 275050S000020069 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BDD8C09 275050S000020109 15/11/2020 60503 R$ 293,47
BDF2B84 275050S000020099 13/11/2020 56732 R$ 130,16
BDO2J93 275050S000020077 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BDO9F29 275050NIC0001334 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BDP4E65 275050NIC0001346 16/06/2021 50020 R$ 293,47
BEE2171 275050S000019983 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BEE3G48 275050S000019985 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BEE8A28 275050S000020076 16/11/2020 60503 R$ 293,47
BEH8A84 275050NIC0001351 16/06/2021 50020 R$ 586,94
BEH8A84 275050NIC0001357 16/06/2021 50020 R$ 880,41
BEM5E39 275050S000019963 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BEO2I49 275050S000019960 14/11/2020 60503 R$ 293,47
BGK0091 275050S000020015 15/11/2020 60503 R$ 293,47
BYQ3544 275050S000020010 15/11/2020 60503 R$ 293,47
CCT9039 275050S000020061 16/11/2020 60503 R$ 293,47
CGE0010 275050S000020035 15/11/2020 60503 R$ 293,47
CST5590 275050S000020028 15/11/2020 60503 R$ 293,47
CVK5A82 275050S000020030 15/11/2020 60503 R$ 293,47
CVQ4987 275050S000020053 16/11/2020 60503 R$ 293,47
CVQ4987 275050S000020051 16/11/2020 60503 R$ 293,47
CYR6517 275050S000020044 15/11/2020 60503 R$ 293,47
DFI2963 275050S000020047 16/11/2020 60503 R$ 293,47
DFJ2D89 275050S000020024 15/11/2020 60503 R$ 293,47
DHK2596 275050S000020036 15/11/2020 60503 R$ 293,47
DKX4040 275050S000020025 15/11/2020 60503 R$ 293,47
DQK9594 275050S000020108 14/11/2020 60503 R$ 293,47
DRB9J31 275050S000019987 14/11/2020 60503 R$ 293,47
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DSE7886 275050S000020026 15/11/2020 60503 R$ 293,47
DYC5243 275050S000019978 14/11/2020 60503 R$ 293,47
DYL0440 275050S000019958 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ENU5547 275050NIC0001337 16/06/2021 50020 R$ 293,47
EQM4827 275050S000020007 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ERG3629 275050S000019975 14/11/2020 60503 R$ 293,47
ETS8811 275050S000020081 16/11/2020 60503 R$ 293,47
EUY0870 275050S000019957 14/11/2020 60503 R$ 293,47
EZV8680 275050S000020046 15/11/2020 60503 R$ 293,47
FGS1058 275050S000020062 16/11/2020 56732 R$ 130,16
FKN9G26 275050NIC0001340 16/06/2021 50020 R$ 293,47
FWC0555 275050NIC0001344 16/06/2021 50020 R$ 130,16
GAU9B38 275050S000019995 14/11/2020 60503 R$ 293,47
GKF6089 275050NIC0001358 16/06/2021 50020 R$ 586,94
GYC2554 275050NIC0001355 16/06/2021 50020 R$ 293,47
HCQ7118 275050S000020096 16/11/2020 60503 R$ 293,47
HOF6054 275050S000020063 16/11/2020 56732 R$ 130,16
HQT3802 275050S000020080 16/11/2020 60503 R$ 293,47
ICZ1F56 275050S000019961 14/11/2020 60503 R$ 293,47
JHR6459 275050S000020006 14/11/2020 60503 R$ 293,47
JQI8099 275050NIC0001335 16/06/2021 50020 R$ 293,47
LRE2I36 275050S000020023 15/11/2020 60503 R$ 293,47
MAR7527 275050S000020093 16/11/2020 60503 R$ 293,47
MBH6F73 275050S000020041 15/11/2020 60503 R$ 293,47
MWJ6346 275050S000020110 15/11/2020 60503 R$ 293,47
NJK1I44 275050S000019962 14/11/2020 60503 R$ 293,47

NPO2068 275050S000020067 16/11/2020 60503 R$ 293,47
NRU0695 275050NIC0001352 16/06/2021 50020 R$ 586,94
OBC7677 275050S000020092 16/11/2020 60503 R$ 293,47
PYI4460 275050S000020017 15/11/2020 60503 R$ 293,47
QAT0809 275050NIC0001356 16/06/2021 50020 R$ 293,47
QAT0809 275050NIC0001342 16/06/2021 50020 R$ 293,47
QBK9H27 275050S000019977 14/11/2020 60503 R$ 293,47
QHC5611 275050S000020021 15/11/2020 60503 R$ 293,47
QQR3416 275050S000019989 15/11/2020 60503 R$ 293,47
QTK1367 275050S000020085 16/11/2020 60503 R$ 293,47
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